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SEGUNDO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE PREÇOS) AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 113/2022, EDITAL PREGÃO
PRESENCIAL N** 030/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTO E SUPERMERCADO LINK LTDA.

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte
e dois, o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ
CARLOS BONI e SUPERMERCADO LINK LTDA, neste ato representado por sua
Administradora a Sra. JOSLEI MARISTELA HARTMANN, resolvem em comum acordo
reajustar os valores do contrato administrativo n° 113/2022, firmado entre as partes em data
de 19 de abril de 2022, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição de
alimentação escolar para o ano letivo de 2022, para os alunos em geral e com necessidade
nutricional específica (Intolerância ao glúten, diabetes melittus tipo I, intolerância a lactose),
atendendo educação infantil, ensino fundamental e educação especial, suprindo as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Planalto-?R, nos
seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do aumento do preço do Queijo Mussarela, fica
alterada a cláusula primeira (do objeto), do Contrato n° 113/2022, Edital Pregão Presencial n®
030/2022, aumentando o valor unitário do objeto (conforme planilha abaixo), passando a
partir desta data a vigorar com o seguinte valor:
- item 007 - QUEIJO MUSSARELA - de R$ 34,98 (trinta e quatro reais e noventa e oito
centavos), para R$ 53,98 (cinqüenta e três reais e noventa e oito centavos);
- item 008 - FARINHA DE TRIGO ESPECIAL - de R$ 15,80 (quinze reais e oitenta
centavos), para R$ 19,98 (dezenove reais e noventa e oito centavos); Totalizando o valor total
da contratação na importância de R$ 24.339,50 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e nove
reais e cinqüenta centavos).

Especificações

FARINHA DÊ"
TRIGO ESPECIAL

ENRIQUECIDA:

Embalagem de 5kg,

com ferro e e ácido

fólico, composição

mínima de 75 mcg

de ácido fólico e 2,1

de ferro, na porção

de 50 g. Contem

glúten. Embalagem

atóxica

devidamente

rotulada conforme

Marca Quant.
Valor Unit.

ÍRS)

Valor Total

(RS)

DALLA 19,98 9.490,50
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legislação

vigente.Validade

mínima 06 meses e

fabricação não

superior a 30 dias

da entrega do

produto.

QUEIJO

MUÇARELA, pct d

1  kg, de massa

filada, elástica,

sabor suave, cor

levemente

amarelada, obtido a

partir do leite

pasteurizado, em

peça fatiada,

embalado com filme

plástico com

barreira termo

encolhível atóxico,

limpo, não violado,

resistente, no qual

tenha sido aplicado

vácuo parcial,

permitindo a

perfeita aderência

do continente ao

conteúdo que

garanta a

integridade do
produto até o

momento do

consumo. A

embalagem deverá

conter

externamente os

dados de

identificação,

procedência,

informação

14.304,70ROHDEN
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nutricionaí, número

de lote, data de

validade,

quantidade do

produto, número do

registro no

Ministério da

Agricultura/SIF/DIP

OA e carimbo de

inspeção.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda (do preço), em virtude do
reajuste de preços unitários, constante na Cláusula Primeira (do objeto do contrato), passando
o valor total contratado na importância R$ 24.339,50 (vinte e quatro mil, trezentos e trinta e
nove reais e cinqüenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias de igual teor e forma.

i Üi ̂  C ■ 3 OíNi-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

JoSlEI MARISTELA HARTMANN
Supermercado Link Ltda.

Testemunhas:

EDERSÇKmlING KOBS
RGn° 7.393.781-7/PR

£ mo
CARLA FATIMÀ MOMBACH STURM

RG n°6.772.151-9/PR
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